
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Mairiporã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

Ano VIII - Número 568 Mairiporã, Sábado, 6 de Agosto de 2016

Em cumprimento à Lei Eleitoral nº 9.504/97, arts. 73, 74 E
75, e do Decreto Municipal nº 7.971/2016, ficam suspensas
as propagandas institucionais no site da Prefeitura Municipal
de Mairiporã, redes sociais oficiais e no Jornal Imprensa
Oficial.

DECRETO Nº 8.017, DE 26 DE JULHO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento
vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã,
no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte
verba do orçamento vigente:

|———————————————————————————————————————————
——————————-——————————|

| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02880 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS
|        11.000,00 |

 ———————————————————————————————————————————
————————-————————————|

                                                                                                      TOTAL  |        11.000,00 |
                                                                                                              —————————
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância

abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

|———————————————————————————————————————————
————————————————————|

| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02904 | LIMPEZA URBANA                                   |        11.000,00
|

 ———————————————————————————————————————————
————————————————————|

                                                                                                      TOTAL  |        11.000,00 |
                                                                                                              —————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 26 de Julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo               Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.018, DE 26 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento
vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã,
no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as
seguintes verbas do orçamento vigente:

|———————————————————————————————————————————
————————————————————|

| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00485 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |           180,00 |

| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00898 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS DA FAZEN |           600,00 |

| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01997 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         1.000,00 |

| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02880 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS
|        11.000,00 |

 ———————————————————————————————————————————
————————————————————|

                                                                                                      TOTAL  |        12.780,00 |
                                                                                                             ————-—————
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas

importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
|———————————————————————————————————————————

————————————————————|
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00501 | MANUTENCAO DOS SERVICOS

ADMINISTRATIVOS          |           180,00 |
| 01.05.04| 4.4.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00886 | MANUTENCAO DOS SERVICOS

ADMINISTRATIVOS DA FAZEN |           600,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02057 | MANUTENCAO DOS SERVICOS

ADMINISTRATIVOS          |         1.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02780 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS

|        11.000,00 |
 ————————————————-———————————————————————————

————————————————————|
                                                                                                      TOTAL  |        12.780,00 |
                                                  —————————--
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 26 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.012, DE 21 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
87.000,00 |

                                                                                                      TOTAL  |        87.000,00 |

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso –  Receita Divida Ativa de Taxa de Expediente  , nos termos do disposto no     artigo 43,
§ 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 21 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                   Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.013, DE 21 DE JULHO  DE
2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito
do Município de Mairiporã, no uso das
atribuições legais, e de conformidade com o
disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de
2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento
vigente:

| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  |
00485 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        13.000,00 |

                                                                                                      TOTAL
|        13.000,00 |

                                                                                            Art.
2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância
abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

| 01.04.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  |
00403 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        13.000,00 |

                                                                                                      TOTAL
|        13.000,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 21 de Julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.014, DE 21 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
300,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02146 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.000,00 |

                                                                                                      TOTAL  |        1.300,00 |

                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão
anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.04.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00403 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
300,00 |
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 03169 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA       |
1.000,00 |

                                                                                                      TOTAL  |         1.300,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 21 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                   Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.015, DE 25 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01404 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
60.000,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02072 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
2.000,00 |

                                                                                                      TOTAL  |        62.000,00 |

                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão
anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

|—————————————————————————————————————————-——————————
————————————|
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01371 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
60.000,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02662 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |         2.000,00
|
 ————————————————————————————————————————————————————
———————————|
                                                                                                      TOTAL  |        62.000,00 |
                                                  —————————--

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 25 de julho de 2016.

DECRETO Nº 8.016, DE 25 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar
à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI
PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com
o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas
importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

|—————————————————————————————————————————
—————————-—————————————|
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01266 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL              |         1.200,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02146 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         5.000,00 |
 —————————————————————————————————————————
——————————————————————|
                                                                                                      TOTAL  |         6.200,00
|
                                                                                                              ———————
——-

Art. 2º Para atender as
suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

|—————————————————————————————————————————
——————————————————————|
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01239 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL              |         1.200,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 01853 | PROCEDIMENTO DE MEDIA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL  |         5.000,00 |
 ——————————————————————-———————————————————
——————————————————————|
                                                                                                      TOTAL  |         6.200,00
|
                                                                                                              ———————
——

Art. 3º Este Decreto entra em
vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 25 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo
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